
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SA]VTO

LEI MUNICIPAL N". 2.I18, DE 20 DE AGOSTO DE 2019.

CRIA CARGO DE ASSESSOR DE

PLANEJAMENTO E nÁ oUTRAS
pnovruÊNCrAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECFIAL FLORIANO, ESTADO DO ESPIRITO SANTO,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1o - Ficam criados 02 (dois) cargos de Assessor de Planejarnento, Referencia CC-z,lotados

na Secretaria Municipal de Administração.

Parágrafo Único - O cargo de provirnento em comissão a que se refere o artigo anterior será

incluído no Anexo I, da Lei Municipal no. 887, de 02 de abril de 2009, devidarnente alterada pela

Lei Municipal no. 1 .884, de 21 de setembro de 2017 .

Ãrt.2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se,

Marechal Floriano/ES ,20 de Agosto de 2019
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